
FACULDADE CATÓLICA NOSSA SENHORA DAS NEVES
Pça Pedro II, nº. 1055 – Alecrim – Natal/RN – Tel.: 3215-7129 
- Natal – RN - www.fcproneves.edu.br

E D I T A L  Nº 01/2009

PROCESSO DE SELEÇÃO DE DOCENTES 

A Faculdade  Católica  Nossa  Senhora  das  Neves  declara  abertas  as  inscrições  do 
processo  de  seleção  para  provimento  de  vagas  para  docentes,  de  acordo  com  os 
dispositivos estabelecidos no presente Edital.

      1. DAS VAGAS

1.1  Serão oferecidas vagas para os candidatos por disciplina, conforme o quadro 
constante do  Anexo I  do  presente Edital.  Os candidatos classificados serão 
contratados  conforme a  necessidade  da  Instituição  para  preenchimento  das 
vagas disponíveis,  por  ordem de classificação,  permanecendo em banco de 
reserva para possível  contratação,  caso exista vaga disponível,  obedecida a 
validade deste edital.

      2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO PROCESSO DE SELEÇÃO

2.1. Caberá ao candidato comprovar a obtenção de diploma de curso superior de 
graduação  e  pós-graduação  (reconhecidos  pelo  MEC  e  expedidos  por 
Instituição de Ensino Superior), em área relacionada com a(s) disciplina(s) à(s) 
quais ora se candidata.

     3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. Secretaria da Faculdade Católica Nossa Senhora das Neves
3.2. Período de inscrições: de 26/05/09 a 02/06/09 (das 17 às 21 horas);
3.3. Documentos necessários (a serem apresentados pessoalmente ou por

  procurador legalmente habilitado no ato da inscrição):

a) Requerimento de inscrição para seleção docente (Anexo II deste Edital);
b ) Currículo Lattes atualizado, acompanhado de cópias dos documentos
     comprobatórios;
c) Cópia autenticada em cartório (frente e verso) do(s) Diploma(s) de Graduação e 
    Pós-Graduação (Especialização, Mestrado, Doutorado, etc);
d) Cópia autenticada em cartório do histórico escolar da graduação/pós-graduação 
    (Especialização, Mestrado, Doutorado, etc);
e)  Cópias autenticadas de CPF e RG (ou Identidade Profissional), titulo eleitoral,  
    comprovante de residência, certidão de situação militar (para os candidatos do 
    sexo masculino);
f) Cópia das páginas de identificação da CTPS (página da foto e dados pessoais, e 
   do nº de PIS);

      4. NORMAS GERAIS:

4.1. Não serão consideradas válidas  informações inseridas no Currículo  Lattes sem a 
devida comprovação;
4.2.  Diplomas de mestrado e  de  doutorado expedidos por  universidades estrangeiras 
devem ser obrigatoriamente reconhecidos por universidade brasileira (LDB, Art. 48, §3);
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4.3. Todos os documentos solicitados para inscrição devem ser apresentados somente no 
ato da inscrição, não sendo permitido o acréscimo posterior. 
4.4.  O candidato  terá  sua inscrição indeferida  caso venha a  faltar  quaisquer  um dos 
documentos  acima  solicitados  com  as  devidas  autenticações  em  cartório,  ou  pelo 
descumprimento de quaisquer das exigências do presente edital. 

      5. EXAME DE REGULARIDADE DA INSCRIÇÃO:

5.1.  A  Comissão  de  Seleção  Docente  julgará  a  regularidade  dos  documentos 
apresentados e informará publicamente as inscrições deferidas no quadro de avisos e no 
sítio da Instituição (www.fcproneves.edu.br) no prazo de 03 (três) dias úteis,
contados da data de encerramento das inscrições. 

      6. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

6.1.  O  processo  será  conduzido  pela  Comissão  de  Seleção  Docente  da  Faculdade 
Católica  Nossa  Senhora  das  Neves,  composta  pelo  Diretor  Acadêmico,  ou  por  seu 
substituto ad hoc, pelo Coordenador de cada Curso e por um professor da área de ensino 
objeto da seleção. 
6.2. O processo seletivo contará com as seguintes fases (todas eliminatórias):

6.2.1. Análise  do  currículo  Lattes →  Levará  consideração  a  titulação  do 
candidato, suas publicações e sua experiência docente e profissional.

6.2.2.  Avaliação  Prática  didático-pedagógica  →  Consistirá  em  uma  aula  e 
entrega de Plano de Ensino, de acordo com a metodologia escolhida pelo docente. 
O tema referente à área de conhecimento objeto da seleção será sorteado nos dias 
04 e 05/06/2009. O candidato terá até 30 (trinta) minutos para realização da aula, 
de acordo com a ordem de sorteio.  Haverá necessariamente um intervalo de, no 
minimo, 24 horas entre a divulgação do tema e a realização da prova didática. 

Obs.:  Os critérios de avaliação para a prova didática serão: (1) entrega (03 cópias) e utilização  
adequada  do  plano de aula  (conforme modelo  no  Anexo III);  (2)  coerência  entre  objetivos  e 
conteúdos da aula; (3) metodologia utilizada; (4) adequação dos recursos didáticos; (5) domínio 
de conteúdo e tempo; (6) fluência comunicativa e (7) postura pessoal.

6.2.3. Entrevista  → O candidato aprovado nas fases anteriores será entrevistado 
por uma banca de professores,  visando avaliar  a sua (a)  trajetória  docente;  (b) 
discutir seus interesses com as características do projeto político-pedagógico do 
curso; (c) discorrer sobre a sua produção científica e experiência profissional; (d) 
especificar a sua disponibilidade para atender as demandas do curso.  

*Obs.:  Sendo cada fase de caráter eliminatório,  continuará no processo seletivo 
somente o candidato que obtiver pelo menos nota 7 (sete) em cada fase;

6.3. Cronograma do processo seletivo:

a) 1º a 03/06/09 – Período de exame de Regularidade das Inscrições e Currículo; 
b) 04/06/09 – Divulgação da lista dos candidatos efetivamente inscritos (a partir das 19h, 
através do quadro de avisos fixado na Faculdade Católica Nossa Senhora das Neves, à 
Praça Pedro II, 1055 - Alecrim - Natal/RN, e no sítio www.fcproneves.edu.br.
c) 05/06/09 – Divulgação do cronograma de temas para a prova didática a partir das 17hs 
(será comunicado por telefone ou por e-mail aos candidatos).
d) 08 a 10/06/09 – Realização dos procedimentos relativos a prova didática e entrevistas 
(previamente agendadas).
f)  19/06/09  –  Divulgação  do  resultado  final  através  do  quadro  de  avisos  fixado  na 
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Faculdade Católica Nossa Senhora das Neves e no sítio www.fcproneves.edu.br.

Obs.:  Em  caso  de  empate,  dar-se-á  preferência,  para  fins  de  classificação,  ao 
candidato que obtiver a nota final mais alta na prova didática; permanecendo o  
empate, terá preferência o candidato que obtiver melhor pontuação na entrevista.

      8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. O presente edital terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de divulgação dos
resultados, podendo esse prazo ser prorrogado por igual período.
8.2. Fica desde já previsto um Processo de Seleção Docente Simplificado, fora dos 
prazos divulgados nesse Edital, caso surja situação extraordinária em que o cadastro de
reservas para futuras contratações não atenda às necessidades da Instituição.
8.3. No caso de candidatos selecionados que tenham cargo administrativo na Instituição, 
este deverá optar por um único tipo de vínculo.
8.4. Os casos omissos referentes ao presente edital serão resolvidos pela Comissão
de Seleção Docente, ouvidas as Coordenações de Curso.

Natal, 22 de Maio de 2009.

Comissão de Seleção Docente – FCNSN
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ANEXO I

QUADRO DE VAGAS CURSOS GRADUAÇÃO – SELEÇÃO DOCENTE 2009.2

DISCIPLINA CURSO PRÉ-REQUISITO
(Titulação mínima exigida)

Contabilidade 
Gerencial e 
de Custos

Administração
Graduação em Ciências Contábeis
Especialização/Mestrado em Ciências Contábeis ou 
em áreas afins

Inglês 
Instrumental

Administração / 
Ciências Contábeis

Graduação em Letras
Especialização/Mestrado em Letras ou áreas afins

Controladoria 
Pública Ciências Contábeis

Graduação em Ciências Contábeis
Especialização/Mestrado em Ciências Contábeis ou 
em áreas afins

Análise de 
Custos Ciências Contábeis

Graduação em Ciências Contábeis
Especialização/Mestrado em Ciências Contábeis ou 
em áreas afins

Contabilidade 
de Custos Ciências Contábeis

Graduação em Ciências Contábeis
Especialização/Mestrado em Ciências Contábeis ou 
em áreas afins



ANEXO II

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO DE DOCENTE          Nº _____/09

Pelo presente,  requeiro à Comissão de Seleção Docente da Faculdade Católica Nossa Senhora das 
Neves inscrição para participar do processo de seleção para Professor dessa Instituição, conforme dados a 
seguir:

DADOS DO REQUERENTE: (preencher com letra legível)

Nome:

CPF: Nacionalidade:

RG: Órgão emissor/UF:

Data Nasc.: ____/____/19____ Local/UF/País:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade/UF: Tel. Resid./Celular:

E-mail:

Vínculo Institucional em outra Instituição de Ensino Superior?     (     )  SIM      (     ) NÃO

Instituição(ões) Curso:

Regime: (     ) Horista   (     ) TI    (     ) DE  (     )Outros (informar)->  

Viaja a trabalho? (    ) Sim    (    ) Não Disponibilidade:
(marque c/ “x”)

2ª 3ª 4ª 5ª 6ª

Curso:
(ao qual se candidata)

Disciplina de interesse

TERMO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO

Declaro  estar  ciente  e  de  acordo  com  os  termos  do  Edital  do  presente  processo  seletivo,  bem  como  da 

responsabilidade que ora assumo em relação à disciplina a que me candidato para ministrar, comprometendo-me ao 

fiel cumprimento de minhas atribuições profissionais (frequência, datas, presença nos encontros pedagógicos), 
bem assim a atender às demais disposições estabelecidas pela Faculdade Católica Nossa Senhora das Neves quanto 

aos  prazos  para  recebimento/entrega  de  documentos  (atividades  avaliativas,  diários  de  classe,  dentre  outros). 

Declaro, ainda, que todos os documentos ora apresentados são verdadeiros e dignos de total aceitação. Desde já me 

declaro responsável em caso de descumprimento de quaisquer das condições do presente Edital.

Natal, ___/___/2009 Assinatura do candidato 

Conferência dos Documentos necessários à inscrição: 

( ) Requerimento de inscricao;
( ) Cópia autenticada de documentos pessoais (RG/CPF/Título Eleitoral/Certidão de situação militar);
( ) Currículo Lattes atualizado, acompanhado de cópias dos documentos comprobatórios;
( ) Cópia autenticada (frente e verso) do(s) Diploma(s) de Graduação/Pós-Graduação;
( ) Cópia autenticada do Histórico Escolar da Graduação/Pós-Graduação;

----------------------------------------------------------DESTACAR E ENTREGAR AO CANDIDATO--------------------------------------------------------------

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO DE DOCENTE – nº ____/09

Recebi de ______________________________________________________________________________________

o presente Requerimento de Inscrição, para a disciplina ______________________________________________, bem 

como os documentos solicitados no Edital nº 01/2009.

Natal, ___ de maio de 2009 ______________________________________
   (Assinatura e Carimbo do Funcionário da FCPRONEVES)



ANEXO III

FACULDADE CATÓLICA NOSSA SENHORA DAS NEVES
Pça Pedro II, nº. 1055 – Alecrim – Natal/RN – Tel.: 3215-7129 - Natal – RN 

www.fcproneves.edu.br

PLANO DE AULA (Modelo)

Professor: Paulo R. S. Bezerra
Disciplina: Perícia Contábil
Curso: Ciências Contábeis Semestre: 2009.2

1. TEMA DA AULA: DA PERITAGEM

2. EMENTA

Habilitação.  Proposta  e  Recebimento  de  Honorários.  Planejamento  e  Execução  da  Perícia 
Contábil.  Exame dos autos. Impedimentos Legais. Quesitos e respostas. Diligências. Laudo de 
Avaliação. Laudo Pericial. Parecer Pericial. 

3. OBJETIVOS

3.1 Geral
- Capacitar o aluno a aplicar conceitos avançados e contemporâneos de perícia contábil e 

instrumentalizá-lo na implantação e/ou melhoria dos sistemas de informações gerenciais dessas 
organizações.  Conhecer  o funcionamento desse processo e a atuação do perito contador,  no 
apoio à tomada de decisões.

 
3.2 Específicos

- Apreender os conceitos relativos ao processo pericial contábil;
- Conhecer os procedimentos que envolvem a perícia – do planejamento ao parecer;
- Compreender o significado de: Impedimentos legais; Quesitos e respostas; diligências;    
  laudos; Parecer.

4. CONTEÚDO

Explicar  como os objetivos  Geral  e  Específicos  serão distribuídos  na aula  (estruturar  em 
forma de tópicos ou outra que facilite o entendimento pelos alunos).

5. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

Forma como o conteúdo programático será desenvolvido junto aos alunos.

6. ATIVIDADE DE FIXAÇÃO DA APRENDIZAGEM

Forma como a aprendizagem do conteúdo será fixada junto aos alunos.

7. BIBLIOGRAFIA

Especificar  a  bibliografia  básica  e  complementar  a  ser  utilizada  na  disciplina,  conforme 
normas da ABNT.
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